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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2016

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a
Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2016, que objetiva: Contratação de
Assessoria Jurídica junto a Secretaria de Finanças para emitir Parecer ao TCE e
outros serviços adjuntos; RATIFICO o correspondente procedimento e
ADJUDICO o seu objeto a: RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA - R$
26.400,00.

Nova Floresta - PB, 29 de Janeiro de 2016

JOÃO ELIAS DA SILVEIRA NETO AZEVEDO - Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Assessoria Jurídica junto a Secretaria de Finanças para
emitir Parecer ao TCE e outros serviços adjuntos.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2016.

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS-
33903501

VIGÊNCIA: 11 (onze) meses

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e:

CT Nº 00002/2016 - 29.01.16 - RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA - R$
26.400,00

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00001/2016.

OBJETO: Contratação de Assessoria Jurídica junto a Secretaria de Finanças para
emitir Parecer ao TCE e outros serviços adjuntos.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.

AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Finanças.

RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal, em 29/01/2016
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 00010/2015 AO CONTRATO Nº
00010/2015 – CPL. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FLORESTA E PARELHAS GÁS LTDA. OBJETO CONTRATUAL: Aquisição
de Combustíveis e Lubrificantes para toda a frota de veículos do município,
atendendo a solicitação da Secretaria de Transporte as aquisição serão feita de
acordo com a necessidades, a distância é de 10 KM dependendo do desconto desta
distância , para o abastecimento da frota de veículos do município, OBJETO DO
ADITIVO: Prorrogação de Prazo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CONTRATO
Nº: 00010/2015 – CPL, ARTIGO 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,
ALTERADA. SIGNATÁRIOS: JOÃO ELIAS DA SILVEIRA NETO E POSTO
DE COMBUSTÍVEIS DE NOVA FLORESTA LTDA ATÉ 29/01/2016.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 00009/2015 AO CONTRATO Nº
00011/2015 – CPL. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FLORESTA E POSTO DE COMBUSTÍVEIS DE NOVA FLORESTA LTDA.
OBJETO CONTRATUAL: Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes para toda
a frota de veículos do município, atendendo a solicitação da Secretaria de
Transporte as aquisição serão feita de acordo com a necessidades, a distância é de
10 KM dependendo do desconto desta distância , para o abastecimento da frota de
veículos do município, OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CONTRATO Nº: 00011/2015 – CPL, ARTIGO
65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ALTERADA. SIGNATÁRIOS: JOÃO
ELIAS DA SILVEIRA NETO E POSTO DE COMBUSTÍVEIS DE NOVA
FLORESTA LTDA ATÉ 29/01/2016.
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